
 
 
 
 
 
 

                   ESTADO DA PARAÍBA – PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 
            Criado pela LEI MUNICIPAL nº 481 de 14 de fevereiro de 2011 

E D I Ç Ã O   O R D I N Á R I A N° 010   Nova Olinda – PB, 27 de janeiro de 2025 
 

P O D E R    E X E C U T I V O 

 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE NOVA 
OLINDA -PB no uso das atribuições que lhe 
conferidas pelo art. 63, In V, da Lei Orgânica 
do município.  
 
Resolve 
 
Nomear, PAULINA NUNES DE MORAES, 
inscrito no CPF sob nº 705.451.734-26, para 
exercer o cargo de DIRETORA DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA – Símbolo SM- 2, 
com lotação na Secretaria Municipal de SAÚDE, 
atribuindo-lhe os deveres e as vantagens próprias 
do cargo. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Olinda, 
aos 22 de janeiro de 2025. 

 
Esta portaria entrará em vigor a partir da sua 
publicação.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ-SE 
CIÊNCIA.  
 

Nova Olinda – PB, 22 de janeiro de 2025. 
 

CICERO DAVID DE ANDRADE  
Prefeito Municipal 
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